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CONSELHO ADMINISTRATIVO – GESTÃO 2017-2020
ATA DA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DE 14/11/2018
[bookmark: _GoBack]Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às nove horas e quinze minutos, reuniram-se, em segunda convocação, no Auditório do IPREF, sito à Rua do Rosário, 226, 3º andar – Vila Camargos, Guarulhos/SP, os membros do Conselho Administrativo do IPREF (Gestão 2017-2020) para Assembleia Ordinária. Estavam presentes (I) dentre os indicados pelo Executivo Municipal, os conselheiros titulares Claudia Regina Carapeta (IPREF), Henrique Lameirão Cintra (PMG), Márcio Rodolfo de Oliveira Alves (PMG) e Ricardo Beires (SAAE). (II) dentre os servidores eleitos, os conselheiros titulares Amilcar Antônio Mesquita Rizk (PMG), Luiz Carlos da Rocha Gonçalves (Inativos), Milton Augusto Diotti José (PMG), Rogério Tadeu Barbosa Romano (SAAE) e Wonderson Moreno. Dentre os suplentes, a conselheira Sueli Francisco Lopes Leal (IPREF) substituindo a conselheira Marilene Aparecida Cadina (PMG) e o conselheiro Juliano Machado Lino (CMG) substituindo a conselheira Renata Silva Moreira (CMG). Presente, também, o Presidente do IPREF, Paulo Sérgio Rodrigues Alves. Consignada a ausência do Diretor Administrativo e Financeiro do IPREF, Eduardo Augusto Reichert devido reunião na Secretaria de Gestão.  Ficam registradas as faltas justificadas das conselheiras Marilene Aparecida Cadina (PMG) e Renata Silva Moreira (CMG). Passando ao item I da pauta – leitura e aprovação da ata da assembleia ordinária do dia 17/10/2018 e ao item II – leitura e aprovação da ata da assembleia extraordinária do dia 24/10/2018 - as atas foram aprovadas. Passando, ao item III da pauta – apresentação e deliberação do balancete de agosto/2018 (em anexo) – a apresentação foi realizada pela servidora Sônia, que apresentou o contador concursado do Instituto Sr. Cristiano Augusto de Oliveira Leão. O presidente do Conselho questionou o valor de R$ 2.045.065,82 (dois milhões, quarenta e cinco mil, sessenta e cinco reais e oitenta e dois centavos) referente a prest. Serv. PJ constante das despesas da assistência à saúde, e a servidora Sônia demonstrou que os pagamentos realizados foram destinados aos hospitais, clinicas, laboratórios, home care e auditoria. O Conselheiro Henrique Lameirão, sugeriu e foi acatado pelo Colegiado que na sequencia fosse apresentado as receitas e despesas da saúde referente ao balancete de setembro/2018. Passando-se concomitantemente ao item IV da pauta – apresentação e deliberação do balancete de setembro/2018. O Conselheiro Henrique Lameirão, pontuou que a PMG efetuou o aporte de agosto em setembro e questionou como houve o pagamento em agosto sem o referido aporte. E a servidora Sônia, disse que foi pago com o saldo do final de julho, correspondente a R$ 2.482.501,34 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil, quinhentos e um reais e trinta e quatro centavos). O Conselheiro Henrique, questionou se o repasse efetuado pela PMG refere-se a movimentação do exercício de 2018 ou aos valores não repassados. A servidora Sônia, informou que refere-se ao exercício.  E o presidente do Conselho disse que protocolou processo junto a PMG, solicitando o levantamento dos empenhos. A servidora Sônia disse que houve o empenho, porém os mesmos não foram liquidados, segundo informações da Secretaria de Finanças. O presidente do Conselho disse que o Tribunal de Contas questionou os valores e os planilhou. E que os dados estão alinhados entre o IPREF, TC e PMG. Com relação as receitas e despesas correspondentes ao RPPS, o presidente do Conselho indagou a respeito das despesas com aluguel no RPPS nos meses de agosto e setembro/18, pois fora dito que no primeiro semestre as despesas ocorreriam no RPPS e no segundo semestre na SAÚDE.  A servidora Sônia disse que existe uma questão orçamentária, pois não há disposição orçamentaria na SAÚDE, e que está previsto para o mês de Novembro/18 o referido ajuste. O Conselheiro Wonderson questionou se haverá em 2019 rateios entre o RPPS e a SAÚDE, e a servidora Sonia disse que sim. O Conselheiro Amilcar perguntou se houve pagamento para as empresas REZEK e Althernativa. E a servidora Sônia informou - mês de agosto: Althernativa: R$ 92.171,55 (noventa e dois mil, cento e setenta e um reais e cinquenta e cinco centavos) e Rezek R$ 16.349,04 (dezesseis mil, trezentos e quarenta e nove reais e quatro centavos), e no mês de setembro: Althernativa não houve pagamento e Rezek R$ 10.047,66 (dez mil, quarenta e sete reais e sessenta e seis centavos). O presidente do Conselho, procedeu a leitura da Ata da Assembleia Ordinária de 09/10/2018 – do Conselho Fiscal e o Parecer 10/2018 – CF 2017-2020, no qual aprovou sem ressalvas o balancete do mês de agosto de 2018. Sem dúvidas por parte dos Conselheiros, o presidente do Conselho procedeu a votação nominal do balancete do mês de agosto/18: os Conselheiros Ricardo, Marcio, Henrique, Claudia e Sueli aprovaram o balancete. Os Conselheiros Wonderson, Romano, Milton, Juliano e Amilcar não aprovaram o balancete. Face ao empate, o Presidente do Conselho proferiu seu voto e não aprovou o balancete. Pelo total de votos, o balancete de agosto/2018 foi Reprovado. A Conselheira Claudia disse que aprovou o balancete mediante o Parecer do Conselho Fiscal no qual aprovou sem ressalvas e indagou a justificativa da reprovação. E o Conselheiro Wonderson disse como justificativa da reprovação, que os questionamentos referentes as empresas Althernativa e Rezek não foram sanados e os contratos e pagamentos permanecem com as referidas empresas. O conselheiro Henrique Lameirão, sugere que seja enviado oficio ao Conselho Fiscal questionando a aprovação sem ressalvas, tendo em vista, o problema pontual nos contratos com as empresas Rezek e  Althernativa.  O presidente do Conselho disse que enviou o Oficio 51/2018 – C.A. IPREF informando a reprovação do balancete referente ao mês de julho/2018 ao Conselho Fiscal, e que até o exato momento não obteve retorno.   O presidente do Conselho falou ainda, que será protocolado Oficio junto ao Conselho Fiscal e ao Prefeito informando a reprovação do balancete. Após, o presidente do Conselho, procedeu a leitura da Ata da Assembleia Ordinária de 13/11/2018 – do Conselho Fiscal e o Parecer 11/2018 – CF 2017-2020, no qual aprovou sem ressalvas o balancete do mês de setembro de 2018 e se pronunciou com relação ao Oficio 51/2018 – C.A. IPREF, solicitando ao IPREF: 1 – relação dos contratos vigentes dos fornecedores e prestadores de serviços, contendo o período do contrato e o objeto; 2 – relação de empresas que prestam serviços e fornecem materiais sem contrato ou pagos por indenização, se houver; 3 – contrato vigente e pagamentos efetuados em 2018 das empresas que prestam serviços de auditoria do IPREF. Sem dúvidas por parte dos Conselheiros, o presidente do Conselho procedeu a votação nominal do balancete do mês de setembro/18: os Conselheiros Claudia, Henrique, Marcio, Ricardo e Sueli aprovaram o balancete. Os Conselheiros Amilcar, Juliano, Milton, Rogerio  e Wonderson não aprovaram o balancete. Face ao empate, o Presidente do Conselho proferiu seu voto e não aprovou o balancete. Pelo total de votos, o balancete de setembro/2018 foi Reprovado. E por fim, item V da pauta – demais assuntos de interesse do IPREF – O Conselheiro Milton destacou que a minuta do orçamento de 2019 não foi apresentada ao Colegiado, conforme reza a Lei 6056/2005 em seu artigo 13 – compete ao Conselho Administrativo, inciso XIII – deliberar sobre a proposta do orçamento-programa, após sua apresentação, sendo considerada aprovada caso exceda o prazo limite. O Conselheiro Amilcar e o Presidente do Conselho ressaltaram que com relação ao Regime Próprio não foi repassado nenhum conteúdo ao Conselho, nem mesmo o respectivo cálculo atuarial. E o presidente do IPREF disse que o respectivo cálculo atuarial será apresentado ao Colegiado. Na sequência o Presidente do Conselho informou que foi agendada reunião entre os membros do Colegiado e o Prefeito “Guti” para o dia 21 de novembro às 9h no Paço Municipal, conforme solicitado no Ofício nº 50/2018 – C.A. IPREF.  O presidente do Conselho Sr. Luiz Carlos comunicou que foram protocolados: Ofício nº 55/2018 – C.A. IPREF ao Excelentíssimo Prefeito “Guti”, solicitando agilização no andamento do Processo n. 62238/2017 que trata da composição do Conselho Administrativo para o triênio 2017/2020 (em anexo); Ofício nº 52/2018 – C.A. IPREF ao Excelentíssimo Prefeito “Guti”, gerando o Processo n. 66494/2018, assunto: providências (quanto procedimentos adotados que levaram a demissão do servidor Alexandre Alves dos Santos) em anexo; Ofício nº 53/2018 – C.A. IPREF ao Excelentíssimo Prefeito “Guti”, gerando o Processo n. 66487/2018, assunto: providências (sejam averiguadas contas e procedimentos adotados p/ gestor do Instituto) em anexo;  Ofício nº 54/2018 – C.A. IPREF ao Excelentíssimo Prefeito “Guti”, gerando o Processo n. 66485/2018, assunto: providências (sejam averiguadas contas e procedimentos adotados p/ gestor do Instituto ref período mar/17 a ago/18) em anexo. O presidente do Conselho disse que foi solicitado análise técnica ao Governo no caso da Rezek e Althernativa e que a resposta será acatada pelo Colegiado. O presidente do IPREF repassou o bilhete entregue no ato ao presidente do Conselho, no qual a Secretaria de Gestão, convida os membros do Colegiado, para reunião na data de hoje às 15h15min, com a pauta regime próprio. O presidente do Conselho informa que o PA 686/2018 – IPREF  que trata das empresas Althernativa e Rezec será encaminhado ao Conselheiro Milton para confecção de relatório, sento acatado pelos membros do Conselho. Nada mais tendo sido colocado, o Sr. Presidente do Conselho dá por encerrada a assembleia às onze horas e cinco minutos e, para constar, eu __________________________, Claudia Regina Carapeta, 1ª Secretária, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes.
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